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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 
Projeto de Lei nº 33/2018 
 
Relator Designado: ALEXANDRE COBRA CYRINO N. VÊNCIO – PR  

 

 

Trata-se de propositura, submetida à análise desta Comissão, de 

autoria do Vereador Vinícius Guilherme Simili – PDT, que dispõe sobre 

denominação à Estratégia Saúde da Família do Jardim Santa Clara de “Dr. 

Luiz Augusto Zanini”. 

No exercício de sua função normativa, a Câmara está habilitada a 

editar normas gerais, abstratas e coativas a serem observadas pelo Prefeito, 

para a denominação de próprios, vias e logradouros públicos, a teor do que 

disciplina a Lei Orgânica Municipal, assim dispõe: 

Art. 12. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, não exigida 

esta para o especificado no art. 12, dispor sobre todas as matérias de 

competência do Município e especialmente sobre: 

IX - autorizar a denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos. 

Nesse sentido, verifica-se que a iniciativa legislativa da matéria 

está de acordo com o dispositivo supracitado, bem como com o art. 173, 

Parágrafo Único, inciso I, do Regimento Interno desta Câmara. 

Nesta conjuntura, a presente propositura visa denominar referida 

Estratégia Saúde da Família (ESF) a fim de permitir não somente sua 

identificação, mas, também, de servir como forma de homenagem póstuma ao 

Dr. Luiz Augusto Zanini, de acordo com os critérios previamente estabelecidos 

em lei editada para regulamentar essa matéria. 

No mais, não há ilegalidade nem vícios de forma ou materiais a 

serem declarados. 
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Portanto, no que se refere aos princípios constitucionais, legais e 

regimentais, opino de forma favorável à apreciação e deliberação do presente 

projeto de lei em Plenário. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 15 de março de 2018.  
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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